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quarta-feira, 3 de Dezembro de 2025

Resolução

RESOLUÇÃO COMDDIPIVI Nº 10/2026
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO CALENDÁRIO 
2026 DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA 
DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE VIANA/
ES - COMDDIPIVI .
O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos 
da Pessoa Idosa de Viana - COMDDIPIVI, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº. 1.700, de 09 de maio de 2005, e conforme 
deliberações da reunião ordinária realizada em 28 
de novembro de 2026.
ART. 1°-Dispõe sobre APROVAÇÃO do calendário das 
reuniões mensais ordinárias do Conselho Municipal 
de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa de Viana da 
seguinte forma:

Janeiro 22/01/2026
Fevereiro 26/02/2026
Março 26/03/2026
Abril 23/04/2026
Maio 28/05/2026
Junho 25/06/2026
Julho 22/07/2026
Agosto 27/08/2026
Setembro 24/09/2026
Outubro 22/10/2026
Novembro 26/11/2026
Dezembro 17/12/2026

ART.2º - Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data 
de sua aprovação.
Viana/ES, 28 de novembro de  2026

Marlene  Lopes Gama Silva

Presidente do Conselho Municipal de Defesa dos 
Direitos da Pessoa Idosa do Município de Viana - 
COMDDIPIVI 2025-2027
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RESOLUÇÃO COMDICAVI N° 08/2025

DISPÕE SOBRE A NOVA COMPOSIÇÃO DA MESA 
DIRETORA  NO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
VIANA COMDICAVI BIÊNIO 2025/2027.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Viana - COMDICAVI, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 
2.796/2016 e em conformidade como resultado da 
votação na reunião de Posse dos novos Conselheiros  
realizada em 19 de novembro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - APROVAR a COMPOSIÇÃO mesa diretora 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescentes de Viana-COMDICAVI,referente ao 
Biênio 2025-2027 da seguinte forma:

I - Presidente: Mirian de Souza Oliveira- Representante 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Viana/ES (APAE).
II - Vice-presidente: Christiani Gricoleto Oliveira de 
Siqueira- Representante da Secretaria Municipal de 
Educação (SEMED);
III - 1º secretário (a): Thamyres Possmoser 
Lutke- Representante da Agência Adventista de 
Desenvolvimento e Recursos Assistenciais (ADRA)

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua aprovação, revogando
a composição anterior.

Viana, 27 de novembro de 2025.

Mirian de Souza Oliveira
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Viana - COMDICAVI 
2025-2027
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Portaria

PORTARIA Nº 1174/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais, 
conferida pelo artigo 61, inciso II, alínea “a” da Lei 
Orgânica do Município de Viana, e Lei Municipal n.º 
3.435 de 23 de janeiro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR, nos termos do art. 12, inciso II da 
Lei nº 1.596/2001 REGINALDO DA SILVA NEVES 
para exercer o cargo em comissão de Encarregado, 
Padrão CPC-OP4, na Secretaria Municipal de Governo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Viana - ES, 02 de dezembro de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana
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PORTARIA Nº 1175/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais, 
conferida pelo artigo 61, inciso II, alínea “a” da Lei 
Orgânica do Município de Viana, e Lei Municipal n.º 
3.435 de 23 de janeiro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1° EXCLUIR a servidora SILVANIA BENEDITO 
SIQUEIRA da Portaria n° 1004/2025 que concedeu 
Função Gratificada - FG-2.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Viana - ES, 02 de dezembro de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana
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